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Of. nº 698/17-SG. 
Esteio, 07 de junho de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal.
Prefeito Municipal de Esteio.
Paço Municipal Clodovino Soares.
Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 06 de junho, solicita que Vossa Excelência se digne a informar a esta Casa sobre o transporte regular de pacientes que realizam hemodiálise e tratamento fisioterápico em clínicas em Porto Alegre.


Segundo o Vereador, usuários do serviço prestado pela Prefeitura, nos dias de feriados e também nos chamados feriados prolongados, a “Van” que conduz os pacientes a Porto Alegre para a realização de hemodiálise e tratamentos fisioterápicos, nos referidos períodos não tem efetuado o serviço. Pedimos assim informação a respeito, sabedores que somos da necessidade imprescindível que este transporte e o tratamento são para quem depende do poder público. 
	
Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.
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